
ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

LAUDA 027/12 – SEFL

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 29/06/12 À 13/07/12

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1018/12 – ANTONIO DIONÍSIO LINS - CONSIDERANDO OS
DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO, DEFIRO O SOLICITADO, QUANTO AOS VALORES PAGOS EM DUPLICIDADE.

3537/12 – JANICE PEREIRA DOS SANTOS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 49, §3º DA LEI MUNICIPAL 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO
CONDICIONAL. APRESENTAR LAUDO TÉCNICO E ART EM TRINTA DIAS, SOB PENA DE MULTA E
REVOGAÇÃO DO ALVARÁ.

4899/94 – LENIR RESENDE DA SILVA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, DEFIRO O SOLICITADO, QUANTO
A RESTITUIÇÃO DO ISSQN PAGO A MAIOR.

4990/12 – ROSANA FERREIRA NUNES - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

5095/12 – DVL EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – EPP - CONSIDERANDO OS
DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O
PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

5304/12 – CLEIDE LOURENÇO DIAS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL
Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06, ARTIGO 5º,
PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI. ISENTO DE
TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

5366/12 – EDELVITO CASSEMIRO DOS SANTOS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

5517/07 – MICHELE SOUZA GIL CHOPERIA – ME - COMPAREÇA O INTERESSADO EM TRINTA
DIAS PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS FISCAIS, NOTAS FISCAIS DE 01 A 250, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

5560/12 – C&L MAGAZINE LTDA – ME - @ALPHA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 114 DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PROVISÓRIO, PARA O DIA 08.07.12. O ALVARÁ ESTARÁ DISPONÍVEL A PARTIR DO
RECOLHIMENTO DAS TAXAS.

5597/12 – ELIANE LIBERATO DE SOUZA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

5669/12 – FABIO PACHECO SILVA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA



LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

5764/12 – JOSÉ TEIXEIRA DOS SANTOS BERTIOGA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

5862/12 – JWF MODAS LTD A- ME - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

5866/10 – NUCLEO BERTIOGA – CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL – LTDA – EPP -
CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO, INDEFIRO O SOLICITADO EM PETIÇÃO 3604/12.]

5926/12 – JAILSON FERREIRA COSTA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL
Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06, ARTIGO 5º,
PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI. ISENTO DE
TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

5927/12 – ARNALDO SINHORELLI - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

5928/12 – CLASS CONSULTING PLANEJAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CONSIDERANDO OS
DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O
PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

5954/12 – ALEXANDRE FAURE - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

5960/12 – CENABI ROCHA SILVA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

5964/12 – VALDEMAR MANOEL DOS SANTOS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06,
ARTIGO 5º, PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI.
ISENTO DE TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

5966/12 – IDEAL FARMA JARDIM CISTA LINDA LTDA – ME - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS
E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS
TERMOS DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

5974/12 – SEBASTIÃO JOÃO DA SILVA FILHO - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06,
ARTIGO 5º, PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI.
ISENTO DE TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

6096/12 – MARCOS ALVES DE GODOY - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

6097/12 – PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – PC DO B - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E



MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

7493/00 – TH5 EVENTOS E REPRES. COMERCIAL LTDA – EPP - CONSIDERANDO OS
DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO, DEFIRO O PEDIDO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MOBILIÁRIOS.

8786/99 – VESPOLI ENG. CONSTR. LTDA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, DEFIRO O
SOLICITADO EM PETIÇÃO 6687/12.

20672/97 – UNIMED DO GUARUJÁ COOPERARIVA DE TRABALHO MÉDICO - CONSIDERANDO OS
DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O
PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL DE SOCIOS, ENDEREÇOS E ALTERAR CNPJ DE N
ERRADO, PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº. 13269, A PARTIR DE 02/07/12.

OBS: O ALVARÁ ESTARÁ DISPONÍVEL A PARTIR DO 10º DIA ÚTIL AO DA PUBLICAÇÃO E DEVERÁ

SER RETIRADO NA SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE.

ADM. RONALDO MENDES

CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA – SEFL



ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

LAUDA 028/12 – SEFL
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 14/07/12 À 20/07/12

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3062/12 – ABREU CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA -
CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98,
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

3730/01 – IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL DE
ENDEREÇO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº. 21539 A PARTIR DE 26/06/2012.

4092/12 – THIEGO DE MORAES TOSTES - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ARTIGO 9º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06, DEFIRO O PEDIDO DE
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº. 76180, A PARTIR DE 10/07/12. RESERVA-SE À
FAZENDA PÚBLICA, O DIREITO DE EXIGIR QUAISQUER VALORES EM ABERTO OU QUE VENHAM
A SER APURADOS, EM NOME DO CONTRIBUINTE, VINCULADOS OU NÃO À INSCRIÇÃO
MUNICIPAL ORA CANCELADA.

4681/04 – GC GESCON ADM. DE BENS LTDA – EPP - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL DE
ENDEREÇO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº. 38940 A PARTIR DE 29/06/2012.

5381/12 – MARCIO ANTONIO DIAS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL
Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06, ARTIGO 5º,
PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI. ISENTO DE
TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

5441/12 – DARIO SERGIO DE OLIVEIRA PROTTA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

5536/10 – MARTINS &ANDREOTTI SALÃO DE BELEZA LTDA – ME - CONSIDERANDO OS
DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O
PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL DE OBJETO SOCIAL PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Nº.65360 , A PARTIR DE 28/06/2012.

5538/98 – CONDOMINIO EDIFICIO VILLAS DE CASTELLAMARE - CONSIDERANDO OS
DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE R$ 275,00.

5816/12 – ROSIMEIRE DE ALMEIDA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL
Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06, ARTIGO 5º,
PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI. ISENTO DE
TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

5913/05 – CLAUDENIR CARLOS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ARTIGO 110,



§§ 4º E 5º DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO
MUNICIPAL Nº. 43780, A PARTIR DE 03/074/12 . RESERVA-SE À FAZENDA PÚBLICA, O DIREITO DE
EXIGIR QUAISQUER VALORES EM ABERTO OU QUE VENHAM A SER APURADOS, EM NOME DO
CONTRIBUINTE, VINCULADOS OU NÃO À INSCRIÇÃO MUNICIPAL ORA CANCELADA.

5958/12 – R.J.M. DE ANDRADE LIMPEZA – ME - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

5965/12 – KELY CRISTINA COSTOLA – ME - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

6008/12 – FERNANDA MARIA DA SILVA SIQUEIRA – ME - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

6105/12 – DEYVID ALVES TRINDADE - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL
Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06, ARTIGO 5º,
PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI. ISENTO DE
TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

6111/12 – HENRIQUE GUEREIRO DE ASSIS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06,
ARTIGO 5º, PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI.
ISENTO DE TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

6112/12 – CLAUDINEI DE SOUZA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL
Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06, ARTIGO 5º,
PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI. ISENTO DE
TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

6222/12 – ANDRE GARCIA DA SILVA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL
Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06, ARTIGO 5º,
PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI. ISENTO DE
TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

6330/12 – GABRIEL SANTOS BOM DO SUSSESSO - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

6331/12 – MARA DE TOLEDO CESAR ROSSI - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.

6332/12 – FRANCISCO LUIS BRITO DE OLIVEIRA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO.



6333/12 – CELSO CIOATO - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

6334/12 – NELSON MANIAS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

6335/12 – GENILSON DE FRANÇA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

6336/12 – ALEXANDRE RODRIGUES - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ART. 166-A DA
LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

6461/12 – CARLOS PAES - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL
Nº. 324/98, ARTIGO 166-A, C.C. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06, ARTIGO 5º,
PARÁGRAFO 3º. DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA MEI. ISENTO DE
TRIBUTOS NO PRIMEIRO EXERCÍCIO FISCAL.

6529/07 – ORIVALDO EPAMINONDAS DOS SANTOS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, DEFIRO O
SOLICITADO EM PETIÇÃO 3837/12.

7784/03 – QUALITY IMÓVEIS - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E MANIFESTAÇÕES
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS DO ARTIGO 110,
§§ 4º E 5º DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO
MUNICIPAL Nº. 36440, A PARTIR DE 05/04/05. RESERVA-SE À FAZENDA PÚBLICA, O DIREITO DE
EXIGIR QUAISQUER VALORES EM ABERTO OU QUE VENHAM A SER APURADOS, EM NOME DO
CONTRIBUINTE, VINCULADOS OU NÃO À INSCRIÇÃO MUNICIPAL ORA CANCELADA.

7865/05 – ESCOLA DE SURFE DO CANTÃO – CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, COMPAREÇA O
INTERESSADO EM TRINTA DIAS, SOB PENA DE REVOGAR O ALVARÁ.

10621/11 – SEBASTIÃO ROSA DE ALMEIDA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, DEFIRO O
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.

11563/11 – MARIA JOSÉ SANZ SOGAYAR - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, DEFIRO O
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.

16231/97 – S. RIO COMÉRCIO TRANSPORTES LTDA - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOS TERMOS
DO ART. 166-A DA LEI MUNICIPAL Nº. 324/98, DEFIRO O PEDIDO DE REABERTURA DE
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº. 1029649, DESDE 18/06/2012 .

50049/89 – INOCÊNCIO DA CUNHA MELO NETO - CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS E
MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, INDEFIRO O
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO POR FALTA DE PROCURAÇÃO DO INTERESSADO.

OBS: O ALVARÁ/CERTIDÃO ESTARÁ DISPONÍVEL A PARTIR DO 10º DIA ÚTIL AO DA PUBLICAÇÃO
E DEVERÁ SER RETIRADO NA SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE.

ADM. RONALDO MENDES
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA – SEFL



PORTARIA N. 296, DE 20 DE JULHO DE 2012

Nomeia Lúcia Helena Moderno Peres para o cargo de
provimento efetivo de Professora de Primeira
Infância.

O Secretário de Administração e Finanças Francisco José Rocha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, no Decreto n. 1.683, de 16 de junho de 2011, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto
de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a candidata foi aprovada no Concurso Público n. 01/09,
homologado em 12 de março 2010 e publicado no Boletim Oficial do Município em 13 de março de 2010
– Edição n. 395,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 10 de julho de 2012, LÚCIA HELENA MODERNO
PERES, portadora da Cédula de Identidade RG n. 6.260.083-7 e inscrita no CPF sob o n. 295.787.708-
20, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE PRIMEIRA INFÂNCIA, Nível 07-A,
conforme o quadro dos servidores efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01, de 29
de março de 2001, criado pela Lei Complementar n. 63, de 04 de dezembro de 2009.

.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos ao dia 10 de julho de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012.

Francisco José Rocha

Secretário de Administração e Finanças



PORTARIA N. 297, DE 20 DE JULHO DE 2012

Nomeia Jessé Pinheiro da Costa Júnior para o cargo
de provimento efetivo de Inspetor de Alunos.

O Secretário de Administração e Finanças Francisco José Rocha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, no Decreto n. 1.683, de 16 de junho de 2011, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto
de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o candidato foi aprovado no Concurso Público n. 01/09,
homologado em 12 de março 2010 e publicado no Boletim Oficial do Município em 13 de março de 2010
– Edição n. 395,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 10 de julho de 2012, JESSÉ PINHEIRO DA COSTA
JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade RG n. 20.462.250-5 e inscrito no CPF sob o n. 162.345.988-
54, para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04-A, conforme o quadro dos
servidores efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001 com
redação introduzida pela Lei Complementar n. 63, de 04 de dezembro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos ao dia 10 de julho de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012.

Francisco José rocha

Secretário de Administração e Finanças



PORTARIA N. 298, DE 20 DE JULHO DE 2012

Nomeia Marcos Ferreira de Oliveira para o cargo de
provimento efetivo de Secretário de Escola.

O Sr. Francisco José Rocha, Secretário de Administração e Finanças, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, no Decreto n. 1.683, de 16 de junho de 2011, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto
de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o candidato foi aprovado no Concurso Público n. 01/09,
homologado em 12 de março 2010 e publicado no Boletim Oficial do Município em 13 de março de 2010
– Edição n. 395,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2011, MARCOS FERREIRA DE
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n. 25.981.579-2 e inscrito no CPF/MF sob o n.
166.950.848-07, para o cargo de provimento efetivo de SECRETARIO DE ESCOLA, Nível 07-A,
conforme o quadro dos servidores efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01, de 29
de março de 2001 com redação introduzida pela Lei Complementar n. 63, de 04 de dezembro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos ao dia 10 de julho de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012.

Francisco José rocha

Secretário de Administração e Finanças



PORTARIA N. 299, DE 20 DE JULHO DE 2012

Exonera, a pedido, Kathilin Vieira da Silva Costa do
cargo de provimento efetivo de Professora de
Primeira Infância.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de
1995, segundo o qual a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício, e que foi
solicitada através do Processo Administrativo n. 6223/2012, pela servidora, sua exoneração do cargo de
Professora de Primeira Infância,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 06 de julho de 2012, KATHILIN VIEIRA DA
SILVA COSTA, Registro Funcional n. 4126, do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE
PRIMEIRA INFÂNCIA, nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 06 de julho de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012. (PA n. 6223/2012)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município



PORTARIA N. 300, DE 20 DE JULHO DE 2012

Nomeia Samira Santos do Rosário para o cargo em
comissão de Chefe de Seção de Ambulatório – SEEF.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de confiança são de livre
nomeação e exoneração pelo Prefeito e o disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal n. 129, de 29 de
agosto de 1995;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir desta data, SAMIRA SANTOS DO ROSÁRIO, portadora da
Cédula de Identidade RG n. 27.925.396-5 e inscrita no CPF sob o n. 368.511.698-35, para o cargo em
comissão de CHEFE DE SEÇÃO DE AMBULATÓRIO - SEEF, órgão subordinado à Secretaria de
Saúde - SS, com vencimentos CCF, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01/2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município



PORTARIA N. 301, DE 20 DE JULHO DE 2012

Nomeia Acácia Lautert Batista do Espírito Santo para o
cargo em comissão de Chefe de Seção Administrativa -
SEAT.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de confiança são de livre
nomeação e exoneração pelo Prefeito e o disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal n. 129, de 29 de
agosto de 1995;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir desta data, ACÁCIA LAUTERT BATISTA DO ESPÍRITO
SANTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n. 42.789.244-2 e inscrita no CPF
sob o n. 342.886.998-27, para o cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO ADMINISTRATIVA - SEAT,
órgão subordinado à Secretaria de Turismo, Comércio e Assuntos Náuticos - ST, com vencimentos CCF,
conforme a Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município



PORTARIA N. 302, DE 20 DE JULHO DE 2012

Concede pensão por morte à dependente Doralice
Aleixo Teixeira do Nascimento, em razão do
falecimento do servidor Mário Jorge Queimado do
Nascimento.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o que ficou decidido após manifestações exaradas nos autos do
Processo Administrativo n. 064/2012 – BERTPREV, bem como a solicitação do Presidente do Instituto
pela expedição de Portaria para conceder pensão por morte à dependente Doralice Aleixo Teixeira do
Nascimento, cônjuge do ex-servidor Mário Jorge Queimado do Nascimento,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, pensão por morte á dependente DORALICE ALEIXO TEIXEIRA
DO NASCIMENTO, brasileira, viúva, Registro de Identidade e CPF qualificados no Processo
Administrativo n. 064/2012 – BERTPREV, em  razão  do  óbito  de  seu  cônjuge, Sr. MÁRIO JORGE
QUEIMADO DO NASCIMENTO, ex-servidor público da Prefeitura do Município de Bertioga, que
ocupava o cargo de Técnico em Contabilidade, sob o Registro Funcional n. 2686, Nível 8A, com
proventos integrais, fundamentada nos artigos 8º, I, e § 7º; 36, II, e § 4º, I e 93 da Lei Complementar
Municipal n. 12, de 12 de setembro de 2002, c/c o artigo 40, §§ 2º, 7º, 8º e 18 da Constituição Federal,
com os direitos e vantagens previstos na Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, utilizados para
fins de cálculo de proventos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 24 de junho de 2012, data do óbito, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012. (PA n. 6573/2012)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município



PORTARIA N. 303, DE 20 DE JULHO DE 2012

Destitui o servidor Renildo Antunes de Souza da
função gratificada de Inspetor Operacional Rondante.

O Arquiteto JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de confiança são de livre
nomeação e exoneração pelo Prefeito, conforme dispõe o artigo 42, I, da Lei Municipal n. 129, de 29 de
agosto de 1995,

RESOLVE:

Art. 1°. DESTITUIR, a partir desta data, o servidor RENILDO ANTUNES DE SOUZA,
Registro Funcional n. 2673, da função gratificada de INSPETOR OPERACIONAL RONDANTE, na forma
do artigo 42, I, da Lei Municipal n. 129/95, devendo retornar ao seu cargo de provimento efetivo de
Guarda Civil do Município de Bertioga.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município



ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DA RECEITA

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 13/07/2012 à 19/07/2012

DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL.

05642/12 – DIDILSON SANTA ROSA. 11662/11 – ALEXANDRE LUIZ RAMIRO MARTINS.
06376/12 – PLANNING PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA. 06457/12 –
ELISABETE MARTINS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 06454/12 – EDUARDO SOUZA FERRAZ.
06502/12 – LUIZ CARLOS FERNANDES RIBEIRO. 06452/12 – VERA LUCIA LOURENÇO.
06329/12 – NICOLAU TOLINTINO DOS SANTOS FILHO.

**************************************************************************

CERTIFIQUE-SE.

06345/12 – FÁBIO ALTINO DE OLIVEIRA. 06389/12 – SALOMÃO GONZAGA SANTANA. 06450/12
– SUMAN LEE HSU. 06505/12 – SOLANGE MARIA FONTES TOGNASCA.

**************************************************************************

RESTITUA-SE, COM BASE NA LEI 324/98, ARTIGO 225 E 228.

03328/12 – ROBERTA CASSANIGA, a importância de R$ 411,13(quatrocentos e onze reais e treze
centavos), referente ao IPTU/11 pago em duplicidade.06328/99, Petição n° 3651/12 – JERONIMO
SALLAN LAPLANA, a importância de R$ 394,75 (trezentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco
centavos), referente a pagamento a maior de 2009 a 2011. 06509/12 – JOÃO BAPTISTA FLAMINI, a
importância de R$ 287,30(duzentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), referente ao IPTU/12
pago em duplicidade.

**************************************************************************

COMPAREÇA O REQUERENTE EM 30 (TRINTA) DIAS, PARA APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO
FALTANTE.

11661/11 – ALEXANDRE LUIZ RAMIRO MARTINS.

***************************************************************************

DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE ITBI

04708/12 – CAMAFE PARTICIPAÇÕES SOCIEDADE LTDA. 03445/12 – JOSÉ PAULA DE
CASTILHO.

***************************************************************************

FERNANDO GONÇALVES MACIEL

CHEFE DA SEÇÃO DA RECEITA


